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lbm Deecrição

LICITANET - Ata de Registro de Preço

MUNrcíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No
43t2022

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1212022

PROCESSO LICITATÓruO
2022.1103.0038

Qüailldade. Unidade tarca ilodelo

ãÍa]*
.MX.

uc[ÍAIEr

G{]

No dia 28 de Julho de2D22, no(e) tUt{tClPlO DE BOQUIil SE , inscÍito(a) no CNPJ 13.097.068/0001{2, com sede à PC DR JOSE MARTA P MELO n"
SN CEP 49360400 - Boquim-SE neste ato logalmente representado por ERALDO DE ANDRADE SANTOII, portador do CPF n" 89í6025E500,
RESOLVE rêgistrar pre@s pera êventual aquisiÉo em face da apresentação da(s) propostra(s) da(s) êmprêsa(s) abaixo qualillcada(s):

Fomecedor: NOVADISTRIBUIDORALTDA CNPJ: 39.575.05í1000í{7

Representante: JosÉ ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO

Telefone: (79) 3253-3333

Email: novadisüibk ora@gmail.com

Entlereço: R C, 23í - PARQUE DOS FAROIS, Nossa'senhora do Socono - SE - 49í6(X)OO
\./

{,

n

Pteço
Unitárlo ValoÍTotal

6 Adaptador em Ay'C rosca U4

Bóia em PVC para caixa d água

com balão plásüco de 20 mm.

Bóia em PVC para.gaixa d água
com halão plásüco dq 25 mm.

í85,00 PIáSTUBOS PIÁSTUBOSUN

UN

UN

KRONA

PIáSTUBOS

KRONA

PljSTUBOS

R$ 0,50 R$92,50

R$ 4,00 R$376,00

R$ 5,00 R$420,00

í6

17

94,00

84,00

30 CapemPVCsoldável25mm í43,00 UN

UN

M2

PI.ASTUBOS PI.ASTUBOS R$ 0,40 R$57,20

socoRRo TUBos socoRRo ruBos R$ 49,ís R$5.308,20

SOCORROTUBOS SOCORROTUBOS R$ RSí4.4í9,20
180,24

PI.ASTUBOS PIáSTUBOS R$ 0,30 R$46,80

PLASTUBOS PIÁSTUBOS R$ 0,60 R$93,60

JR MADEIRAS JR MADEIRAS R$ 5,30 R$l2.163,50

/O Contra\reÍga prâmoldada para

vãos de até 1,5 m de

comprimento. Af_0í201 6

108,00

70 Laje pÉ',fabricada trcliçada para

piso ou cobêrtura, h=12crn,

200kglíÍ12, enchimento em bloco

cerâmico h=8cm

80,00

\-/

82 Luva em H/C soldável de 20 mm

para água

156,00 UN

83

87

102

Luva em PVc'solôáv6l dà 25 mm

para água

Madeira ma@randubà)irenada

acm x í,scrn (rfpa)

Pédra portuguesa branca(basalto
branco)

í56,00 uN

2.295,00 M

30,00 M2 PEDREIRA SOUZA
E OLIVEIRA

PEDREIRA SOUZA
EOLIVEIRA

R$

í76,00
R$5.280,00

í03 Pedra portuguesa pÍ€ta ( basalto

preto)

30,00 M2 PEDREIRA SOUZA
E OLIVEIRA

PEDREIRA SOUZA
E OLIVEIRA

R$5.280,00R$
r76,00

íí3 Placa de concreto armado
FCK=30,0 M,PA 1,50Xí,SOXO, 1 5,

com fenagem dupla

2,00 uN SOCORROTUBOS SOCORROTUBOS R$

119,97

R$239,94

Total: R$ 57.E08,í4

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreports/pregaol4íllSlcompleto_relatorio-ata-registrcJrre@-ôompleto-234654534532í.hfnl 'U5
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Item Descdção

LICITANET - Ata de Registro de Preço

Quantldade. Unidade tarca todolo
Prcço

Unltárlo Valor Total

í3í Redu@o em PVC 32 mm x 25 mm

soldável

Reduçâo em FVC'40 mm x 32 mm

soldável

í36,00 uN PI.ASTUBOS

136,00 UN PIáSTUBOS

PLASTUBOS R$ 0,50 RS68,00

RS í,20 R$163,20132 PLASTUBOS

R$ 6,00 R$13.800,00

Total: R$ 57.808,ítl

As especifica@s técnicas @nstentes do processo em epígrafe, assim como todas as obriga@s e condigões descÍitas na minuta de Ata dê R€gisfo dê
Preçoo e na Poposta de Preços integram estra ARR indep€ndentemente de transcÍição.

A validade desta Ata de'Registro de Preços á até 2ü07 12023 , a contar do d ia 2ElOl 12022

3. DO ÓRGAO GERENCIADOR E PARTICIPAA'TES

\./31. O órgão gerenciador sêÉ a SecÍetaria Munic{pal de Administração e Finanças.

3.2. São órgãos e entidad€s públicas paÍticipantes do rêgistro de preços:

Socrotarla tunlclpal de Admlnlstragão e Ftnanças (Órgão Gerenclador);

Seclutarla tunlclpal do Educáção, Gultura, E3poÍte e Lazer (ôgão Parüclpanto);

Socrctarla Xunlclpal de Obras, Urôanismo e SeÍvlçoE de Utilidade Públlca (Órgão Particlpante);

Secrúaria tuniclpal de Obrq9, Urúanlsmo e Serulçoe de Utitidade Púbtlca (Órgão PaÍlcipante).

Fundo tunlclpal de Saúde
\-/

Fundo tunicipal de Asslstâncla Social

4. DA ADESÃO À Ara DE REGTSTRO DE PREçOS

4.1. A ata de r€gistÍo de preçoo, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou enüdado da adminisbação pública que não tenha
participado do ceÍtame lictt/atóÍio, mediante anuência do órgão gerenciador, dêsde que dêvidamente justiffcada a vantagem e respeitadas, no que couber,

as condições e as Í€gras ostab€lecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto no 7.892, de 2013.

4,2. CabeÉ ao fomecedor beneficiádo da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitaçpo ou não do
Íornecimento, desdê que gst€ fomecimento não p§udique as obrigagões anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

tí.3. As aquisi@es ou contratações adicionais a que se reÍere este item não podeÉo exceder, por órgão ou enüdade, a cinquenta por cênto dos
quanütaüvos dos itens do instumento convocatório e registrâdos na ata de r€gistro de prcços para o óÍgão gorenciador e óÍgãos participantês.

ítl8 Ripão maçaandutia senada 5 crn

x 3crn

2.3m,00 M JR MADEIRAS JR MADEIRAS

,,,00 ,Í I',t

a5
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4.4. Ss adesões à ata de regisro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitaüvo dê cada itsm rcgisüado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantês, independente do número de órgãos não participantes que eventualmêntê adorir€m.

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata compotem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fomecedor das obrigagõ€s contÍatualmente
assumidas e a aplicação, obs€ruada a ampla defesa e o contraditóÍio, de eventuais penalidades dêcorÍêntos do descumpÍimênto de cláusulas contratuais,
em ÍBleção as suas póprias confatia@6, informando as ocon€ncias ao órgão gerenciador.

4.6. trpós a autorização do órgÉo gerenciadoç o órgão não participante deveÉ eÍetivar a conúataÉo soliq'tada em até novênta dias, obseÍvado o prazo

de validade da Ata de Registro de Preços.

â6.í. Caberá ao órgão gerenciador autoÍizar, excepcional e jusüficadamente, a pÍorÍogaçéo do prazo para efetivaçáo da contrataÉo, rcspeitado o prazo

de vigância de ata, dêsde que solicitada pelo óÍgão não participante.

5. DA VALIDADE DA ATA ^ ^..-r uL,L

5.1. A validade de Ata de RêgistÍo de Preços será de í2 mesês, a partir da sua assinatura, não podendo ser ponogada.

\-/ 6. DA REVISÃO E GANCELAMENTO

6.1. DA REUSÃO DOS PREçOS REGISTRATTOS

6.í.1 Os pÍeço6 regisbados poderão ser revisbs a qualquer tempo em deconência da redução dos preços praücados no mercado ou de fato que eleve os

custos dos itens registrados, obeclecendo ao estabêlocido no Docreto n' 190 de 24 de julho de 20í7, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que veriÍicar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

comunicará e solicitará formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o

fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço @rente, procedendo a respectiva

alteração na Atia, caso haja a concordância da Frustrada a negociação, a empresa será liberada do

compromisso assumido, respeitados os contratos já firmados.

V 1. b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade

de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

1. c) A empresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, decorrentes de fatos A Ata de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso

assumido.

6,í.2. Serão consideradors preços de mercado, os preços que forem iguais ou inÍeriores à média dâqueles apurados p€la AdministÍaÉo para os itens

rcgishados.

6.í.3. Em qualquor hipótese, os preços docorÍentes da revisão não poderão ultrapassar os praücados no mercado, mantendo'se, no mínimo, a díhrença

pêrcenfual apurada onüe ô velor originalmente constiante da proposta do licitrante e aquele vigente no mercado à ápoca do registro.

i1
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8,í.d As alteraÉes dos preços regisbados, oriundas da revisão dos mesmos, serão publicadas no Diário Oficial do Município.

6.2. DO CANCELAilENTO I,OS PREçOS REGTSTRADOS 00 ili

6.2.í. Os preços registrados na pÍesente Ata podeÉo ser cancelados de pleno direito, garanüda a préüa dehsa, nos termos do Decreto n' 190 de 24 de
julho de 20í7:

I - pela AdmlnlrtraçÉo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências
contidas na legislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha sêus prêços registrados, injustificadamente, deixe de firmar oontrato, não
retirar a notia de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumento equivalente, de@nente do registro

de preços;

\-/ 1. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - pelo proponente que tenha seus pneços rcgletrados quando:

1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas

no procêdimento que deu origem ao registro de preços;

\./

1. b) comprovar a ocorrência de Íato superveniente, caso foÉulto ou força maior, que comprometa
a êxecuÉo contratual.

7. DAS PENALIDADES

7,1. O desanmprim€nto da Ata de Registro de Preços ensejará aplicaçpo das p€nalidades estabelecidas no Edital.

. 2. É. da competência do órgão gerenciador a aplicaÉo das penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado nestia ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no

7.89A2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrata@es dos
órgãos participantes, caso no qualcaberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade

(art. 6o, Parágrafo único, do Decreto no 7.89212013).

7,3. O órgáo participentê deveÉ comunicar ao óÍgão geÍ€nciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892n013, dada a

necessidade de instauraÉo de procedimento para cancelamento do registso do Íomecedor.

https://dvTrsTSsmtpxS.cloudfront.neUreportípregao/45'118/completo_relatorio_ata_registroJrreco-complêto_234691534532í .htrnl 4t5
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. -8. DAS CONDçÕES GERATS

8.í. As condi@es gerais do fomecimento, tiais como os prazos para entrsga e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do bmecedor
registrado, ponalidades e demais condi@s do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

00t íl(

A presente Ata de Registro de Preços, após lida e achada conforme, é assinada

SANTOS
TUNICIPAL

Assinado de brma digitral por:

JOSÉ ALBANO RIBEIRO FRANCO NETO

11450íí85t0
Dados: 0í/082022 0E:16:23

\./
iIOVA DISTRIBUIDORA LTDA

39.575.05í1000í{7

v
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